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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CONVENÇÃO Nº 162 
 

 

ASBESTO / AMIANTO 

 

 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração do Departamento Internacional do Trabalho, e congregada na 

citada cidade no dia 4 de junho de 1986 em sua septuagésima segunda reunião; recordando os 

convênios e recomendações internacionais do Trabalho pertinentes, especialmente ao 

Convênio e a Recomendação sobre o câncer profissional, 1974; o Convênio e a 

Recomendação sobre o meio ambiente de trabalho (contaminação do ar, ruído e vibrações), 

1977; o Convênio e a Recomendação sobre segurança e saúde dos trabalhadores, 1981; o 

Convênio e a Recomendação sobre os serviços de saúde no trabalho, 1985, e a Lista de 

doenças profissionais, tal como foi revisada em 1980, anexa ao Convênio sobre as 

recompensas em caso de acidentes do Trabalho e doenças profissionais, 1964, bem como o 

Repertório de recomendações práticas sobre a segurança na utilização do amianto, publicado 

pelo Departamento Internacional do Trabalho em 1984, que estabelecem os princípios de uma 

política nacional e de uma ação a nível nacional; 

 

Depois de ter decidido adotar diversas propostas relativas à segurança na utilização do 

asbesto, questão que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião, e depois de ter 

decidido que tais propostas revisam a forma de um Convênio internacional, adota, com data 

de vinte e quatro de junho de mil novecentos e oitenta e seis, o presente Convênio, que poderá 

ser citado como o Convênio sobre o asbesto, 1986. 

 

Parte I. Campo de Aplicação e Definições 

 

Artigo 1 

 

1. O presente Convênio se aplica a todas as atividades nas que os trabalhadores estejam 

expostos ao asbesto no curso de seu trabalho. 

 

2. Mediante consulta às organizações mais representativas de empregadores e de 

trabalhadores interessadas, e com base numa avaliação dos riscos que existem para a saúde e 

das medidas de segurança aplicadas, todo Membro que ratifique o presente Convênio poderá 

excluir determinadas áreas de atividade econômica ou determinadas empresas da aplicação de 

certas disposições do Convênio, quando julgar desnecessária sua aplicação a setores ou 

empresas. 

 

3. Quando decidir a exclusão de determinadas áreas de atividade econômica ou de 

determinadas empresas, a autoridade competente deverá levar em consideração a freqüência, a 

duração e o nível de exposição, bem como o tipo de trabalho e as condições reinantes no lugar 

de trabalho. 

 

Artigo 2 
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Para fins do presente Convênio: 

 

a) o termo asbesto designa a forma fibrosa dos silicatos minerais pertencentes aos grupos de 

rochas metamórficas das serpentinas, isto é, o crisotilo (asbesto branco), e dos anfibolitos, isto 

é , a actinolita, a amosita (asbesto pardo, cummingtonita-grunerita), a antofilita, a crocidolita 

(asbesto azul), a tremolita ou qualquer mistura que contenha um ou vários destes minerais; 

 

b) a expressão pó de asbesto designa as partículas de asbesto em suspensão no ar ou as 

partículas de asbesto depositadas que podem deslocar-se e permanecer em suspensão no ar 

nos lugares de trabalho; 

 

c) a expressão pó de asbesto em suspensão no ar designa, com fins de medição, as partículas 

de pó medidas por avaliação gravimétrica ou outro método equivalente; 

 

d) a expressão fibras de asbesto respiráveis designa as fibras de asbesto cujo diâmetro seja 

inferior a três micras e cuja relação entre longitude e diâmetro seja superior a 3:1; na medição, 

somente se levarão em consideração as fibras de longitude superior a cinco micras; 

 

e) a expressão exposição a asbesto designa uma exposição no trabalho às fibras de asbesto 

respiráveis ou ao pó de asbesto em suspensão no ar, originada pelo asbesto ou por minerais, 

materiais ou produtos que contenham asbesto; 

 

f) a expressão os trabalhadores abrange os membros de cooperativas de produção; 

 

g) a expressão representantes dos trabalhadores designa os representantes dos trabalhadores 

reconhecidos como tais pela legislação ou a prática nacional, de conformidade com o 

Convênio sobre os representantes dos trabalhadores, 1971. 

 

Parte II. Princípios Gerais 

 

Artigo 3 

 

1. A legislação nacional deverá prescrever as medidas que deverão ser adotadas para prevenir 

e controlar os riscos para a saúde devido à exposição profissional ao asbesto e para proteger 

os trabalhadores contra tais riscos. 

 

2. A legislação nacional adotada na aplicação do parágrafo 1 do presente Artigo deverá ser 

revisada periodicamente à luz dos progressos técnicos e do desenvolvimento dos 

conhecimentos científicos. 

 

3. A autoridade competente poderá permitir exceções de caráter temporal às medidas 

prescritas em virtude do parágrafo 1 do presente Artigo, nas condições e dentro dos prazos 

fixados mediante consulta às organizações mais representativas de empregadores e de 

trabalhadores interessadas. 
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4. Quando a autoridade competente permitir exceções com referência ao parágrafo 3 do 

presente Artigo, deverá zelar para que sejam tomadas as precauções necessárias para proteger 

a saúde dos trabalhadores. 

 

Artigo 4 

 

A autoridade competente deverá consultar as organizações mais representativas de 

empregadores e de trabalhadores interessadas sobre as medidas que deverão ser adotadas para 

tornar efetivas as disposições do presente Convênio. 

 

Artigo 5 

 

1. A observância da legislação adotada de conformidade com o Artigo 3 do presente 

Convênio deverá assegurar-se por meio de um sistema de inspeção suficiente e apropriado. 

 

2. A legislação nacional deverá prever as medidas necessárias, incluindo sanções adequadas, 

para garantir a aplicação efetiva e o cumprimento das disposições do presente Convênio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


